TIMBRE DA EMPRESA
ANEXO II
DECLARAÇÕES
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBARANA
REF: 	CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2.026
	PROCESSO Nº 066/2.026
	OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da reforma da Escola Municipal “José Roberto Cândido da Costa”, localizada na Rua Alfredo Martins de Souza, nº 548, Conjunto Habitacional “Ariovaldo Domingues Nogueira Bueno”, Ubarana/SP, compreendendo o fornecimento de material, mão de obra, transporte, deslocamento, refeição, uniformes, bem como assumindo todos os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas relativos aos serviços a serem executados, conforme especificações do Edital e seus Anexos.


A empresa _______, inscrita no CNPJ sob o nº ________, com sede na cidade de ________, Estado _______, à Rua _________, nº ____, Bairro _________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) _______, portador (a) da Carteira de identidade nº ______ e inscrito (a) no CPF nº ______, declara, para os devidos fins, sob as penas da lei:

a) Cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, não empregando menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados submetidos a trabalho degradante ou forçado, nos termos dos incisos III e IV do art. 1º e inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
c) Observa e cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos da legislação vigente;
d) Assume responsabilidade pela autenticidade dos documentos apresentados e veracidade das informações prestadas;
e) Compromete-se a manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame, nos termos do art. 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021;
f) A proposta apresentada foi elaborada de forma independente, sem combinação ou ajuste prévio com outros licitantes;
g) Não possui vínculo com agente público do órgão ou entidade contratante que possa caracterizar conflito de interesses, nos termos do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021;
h) Cumpre a reserva legal de cargos para pessoas com deficiência ou reabilitados da Previdência Social, nos casos exigidos pela legislação aplicável, bem como as normas de acessibilidade vigentes;
i) Possui pleno conhecimento e observará, durante toda a execução contratual, as disposições da Lei Federal nº 12.846/2013 — Lei Anticorrupção, comprometendo-se a adotar condutas pautadas pela ética, integridade, transparência e boa-fé administrativa;
j) Não possui fatos impeditivos à sua habilitação e participação no presente certame, atendendo plenamente às exigências previstas no Edital e seus Anexos.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.


Local e data: [Local], [Data]



__________________________________
Assinatura do Representante Legal



ANEXO III
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE


À
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBARANA
REF: 	CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2.026
	PROCESSO Nº 066/2.026
	OBJETO: &objeto da contratação.





A empresa............................................, inscrita no CNPJ nº ................................., para fins de participação neste procedimento licitatório, cumpri plenamente os requisitos para classificação como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006. Declara-se estar apto, e ainda ciente das responsabilidades administrativa, civil e criminal. 
	A empresa Declara que no ano-calendário da realização desta licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.



Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.


Local e data: [Local], [Data]




__________________________________
Assinatura do Representante Legal


ANEXO IV
PROPOSTA DE PREÇOS

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBARANA
REF: 	CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2.026
	PROCESSO Nº 066/2.026
	OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da reforma da Escola Municipal “José Roberto Cândido da Costa”, localizada na Rua Alfredo Martins de Souza, nº 548, Conjunto Habitacional “Ariovaldo Domingues Nogueira Bueno”, Ubarana/SP, compreendendo o fornecimento de material, mão de obra, transporte, deslocamento, refeição, uniformes, bem como assumindo todos os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas relativos aos serviços a serem executados, conforme especificações do Edital e seus Anexos.

DADOS DA EMPRESA
	RAZÃO SOCIAL:

	NOME FANTASIA:

	CNPJ:

	INSCRIÇÃO ESTADUAL:

	OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL: (   ) SIM  |  (   ) NÃO

	ENDEREÇO:

	BAIRRO:
	CIDADE:

	CEP:
	E-MAIL:

	TELEFONE:
	FAX:

	CONTATO DA LICIT.:
	TELEFONE:

	BANCO DA LICIT.:
	CONTA BANC. DA LICIT.:

	Nº DA AGÊNCIA:
	



PROPOSTA:
R$ __________________________ (___________________________);

A empresa acima identificada DECLARA que:

a. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais.
b. O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias
c. Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal de Ubarana/SP, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.
d. Que está de acordo com todos os termos constantes do edital e respectivo termo de referência.
e. Que a proposta compreende a integralidade dos custos direto ou indiretamente, para atendimento ao objeto do certame.
f. Que acompanhado da Proposta, está a garantia de proposta equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado para a Contratação, ou seja R$ 1.872,33 conforme Edital.



Local e data: [Local], [Data]




__________________________________
Nome Completo
Assinatura do Representante Legal da empresa


ANEXO X
INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBARANA
REF: 	CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2.026
	PROCESSO Nº 066/2.026
	OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da reforma da Escola Municipal “José Roberto Cândido da Costa”, localizada na Rua Alfredo Martins de Souza, nº 548, Conjunto Habitacional “Ariovaldo Domingues Nogueira Bueno”, Ubarana/SP, compreendendo o fornecimento de material, mão de obra, transporte, deslocamento, refeição, uniformes, bem como assumindo todos os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas relativos aos serviços a serem executados, conforme especificações do Edital e seus Anexos.

A empresa [Nome da empresa], inscrita no CNPJ [Número do CNPJ da empresa] e devidamente registrada junto ao [CREA/CAU], vem por meio deste ofício indicar o profissional Responsável Técnico pela execução dos serviços licitados conforme o objeto do presente procedimento licitatório.
Informamos que o profissional indicado possui registro profissional válido junto ao [CREA/CAU], conforme detalhado abaixo:

Nome do Responsável Técnico: [Nome completo do Responsável Técnico]
Profissão: [Profissão do Responsável Técnico]
Número de registro: [Número de registro do Responsável Técnico]
Órgão de registro: [CREA/CAU]

O Responsável Técnico acima indicado assume a responsabilidade técnica pelos serviços licitados, comprometendo-se a garantir o cumprimento das especificações técnicas, normas e regulamentos aplicáveis, bem como a qualidade, segurança e adequação técnica durante a execução dos referidos serviços.
Certificamos ainda que a empresa [Nome da empresa] está regularmente registrada junto ao [CREA/CAU], conforme comprovado pela Certidão de Registro em anexo, garantindo assim a habilitação técnica necessária para participar do processo licitatório.
Local e data: [Local], [Data]
_____________________________________________
Nome e assinatura do representante legal

Obs: Acompanhado de prova que pertence ao quadro permanente de funcionários da empresa (comprovação através de apresentação de contrato social, no caso de sócio; cópia da carteira de trabalho ou contrato particular de prestação de serviço em vigência; prova de sua eleição como Diretor(a) da proponente na data prevista para a abertura deste procedimento licitatório; ou Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao CREA/ CAU onde conste como responsável técnico.

ANEXO XI
ACEITE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBARANA
REF: 	CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2.026
	PROCESSO Nº 066/2.026
	OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da reforma da Escola Municipal “José Roberto Cândido da Costa”, localizada na Rua Alfredo Martins de Souza, nº 548, Conjunto Habitacional “Ariovaldo Domingues Nogueira Bueno”, Ubarana/SP, compreendendo o fornecimento de material, mão de obra, transporte, deslocamento, refeição, uniformes, bem como assumindo todos os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas relativos aos serviços a serem executados, conforme especificações do Edital e seus Anexos

	Eu, [Nome do Responsável Técnico], inscrito no [órgão responsável pelo registro profissional] sob o número [número de registro], vinculado ao [CREA/CAU], declaro aceitar a incumbência de Responsabilidade Técnica pelo objeto do presente procedimento licitatório em nome da empresa [nome da empresa].
	Comprometo-me a desempenhar minhas atribuições de acordo com as normas e regulamentos vigentes, garantindo a qualidade, segurança e adequação técnica do projeto, obra ou serviço objeto desta licitação.
	Assumo a responsabilidade pela supervisão e orientação técnica, assegurando o cumprimento das especificações técnicas estabelecidas, bem como o atendimento às exigências legais e normativas aplicáveis.
	Estou ciente de que a função de Responsável Técnico implica a obrigatoriedade de manter-me atualizado quanto aos avanços tecnológicos e normativos da área, a fim de garantir a excelência e o pleno cumprimento das atividades relacionadas ao objeto licitado.
	Declaro também estar ciente das penalidades previstas em caso de descumprimento das obrigações assumidas, incluindo a possibilidade de sanções administrativas, civis e penais, de acordo com a legislação vigente.
Local e data: [Local], [Data]
_____________________________________________
Nome e assinatura do representante legal
(carimbo da empresa)

_____________________________________________
Nome e Assinatura do Responsável Técnico
Registro Profissional

ANEXO XII
DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBARANA
REF: 	CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2.026
	PROCESSO Nº 066/2.026
	OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da reforma da Escola Municipal “José Roberto Cândido da Costa”, localizada na Rua Alfredo Martins de Souza, nº 548, Conjunto Habitacional “Ariovaldo Domingues Nogueira Bueno”, Ubarana/SP, compreendendo o fornecimento de material, mão de obra, transporte, deslocamento, refeição, uniformes, bem como assumindo todos os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas relativos aos serviços a serem executados, conforme especificações do Edital e seus Anexos.


Eu, [Nome da Empresa], inscrita no CNPJ sob o número [número do CNPJ], por meio de seu representante legal abaixo assinado, declara, para os fins do disposto no Edital, que optou por não realizar a Visita Técnica facultativa ao local de execução dos serviços.
Declara, ainda, que tomou pleno conhecimento das condições e exigências do objeto por meio dos documentos técnicos disponibilizados no processo — nomeadamente o Memorial Descritivo, a Planilha Orçamentária e as Especificações Técnicas —, os quais foram considerados suficientes para a elaboração de sua proposta.
Por essa razão, a empresa declara que não poderá alegar desconhecimento das condições aparentes, ordinárias e passíveis de verificação prévia no local de execução como fundamento para pleitos de reequilíbrio econômico-financeiro, alteração de prazo ou modificação contratual, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 124, inciso II, alínea 'd', da Lei nº 14.133, de 2021, relativas a fatos imprevisíveis ou de consequências incalculáveis.
Local e data: [Local], [Data]

[Nome do Representante Legal]
[Assinatura do Representante Legal]
[Carimbo da Empresa]
